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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
Tribunal Regional do Trabalho da 9.ª Região

Vetor: Comitê de Patrimônio, Logística e Sustentabilidade 
(CPLS) (N° 283735)
Portaria Presidência 132/2024 (ID 12840480)

Portaria Presidência 132/2024:

Portaria Presidência nº 132, de 11 de dezembro de 2024
 
 
O DESEMBARGADOR DO TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO

, usando de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 doTRABALHO DA 9ª REGIÃO
Regimento Interno, e
 
 
CONSIDERANDO:
 
- o Ato Presidência n° 31, de 02 de outubro de 2023, que instituiu o(a) COMITÊ DE PATRIMÔNIO,

, com alterações dadas pelo ATO Presidência n° 362,LOGÍSTICA E SUSTENTABILIDADE (CPLS)
de 25 de novembro de 2024;
- o Ato Presidência nº 214, de 22 de novembro de 2022 que disciplina as atribuições e, 
responsabilidades de Gestores, Gestoras, Multiplicadores e Multiplicadoras em relação a ações de
sustentabilidade no âmbito do TRT9; e
- a Portaria SGP  nº 174, de 22 de novembro de 2022, que dispõe sobre a certificação do Selo de
Inteligência em Sustentabilidade no âmbito do TRT9.
 
 
RESOLVE:
 
 

Nomear os seguintes membros para o Comitê de Patrimônio, Logística e SustentabilidadeArt. 1º 
(CPLS), conforme artigo 2º do Ato Presidência nº 31/2023, com alterações dadas pelo ATO
Presidência n° 362, de 25 de novembro de 2024:
 
I - GABRIELA MACEDO OUTEIRO, como suplente da Juíza ANGÉLICA CÂNDIDO NOGARA
SLOMP, magistrada de Primeiro Grau indicado pela Presidência;
 II - MARIA LUISA DA SILVA CANEVER, como suplente da Juíza SANDRA CRISTINA ZANONI
CEMBRANELI CORREIA, magistrada de Primeiro Grau indicado pela Presidência;
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Esta portaria entra vigor na data da sua publicação.Art. 2º 

 
Publique-se.
 
 
 

CÉLIO HORST WALDRAFF
Desembargador Presidente do TRT da 9ª Região
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